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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 20 da Lei n° 5.811/1986, com redação alterada pela Lei n° 6.965/1991 e pelas Resoluções 1.026/89, 1.032/89, 1.160/92, 1.229/93, 1.286/95, 1.321/96, 1.331/96, 1.336/97, 1.358/97, 1.363/97, 1.366/97, 1.368/97, 1.374/98, 1.392/98, 1.395/98, 1.423/99, 1.440/99, 1.466/00, 1.533/01, 1.536/01, 1.571/01, 1572/01, 1.604/02, 1.815/04, 1.882/04, 1.884/05, 2.100/08, 2.109/08 e 2.118/08, todas do Município de Porto Alegre, RS, pelas seguintes razões de direito:

1. Assim dispõe o dispositivo impugnado:

LEI N° 5.811

Estabelece o Sistema de Classificação de Cargos e Funções da Câmara Municipal de Porto Alegre e dá outras providências.

Art. 20. O Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, criado e organizado por esta Lei, é composto dos seguintes cargos e funções, estruturado como segue:

CARGOS EM COMISSÃO

1 – FUNÇÃO GERAL

N° DE CARGOS
DENOMINAÇÃO
CÓDIGO

1
Diretor-Geral
2.1.1.9

1
Diretor de Patrimônio e Finanças
2.1.1.8

1
Coordenador da Assessoria de Comunicação Social
2.1.1.8

1
Coordenador de Relações Públicas
2.1.1.8

1
Coordenador da Assessoria de Relações Institucionais
2.1.1.8

36
Supervisor de Gabinete Parlamentar
2.1.1.7

13
Supervisor Parlamentar de Bancada
2.1.1.7

1
Chefe do Serviço de Obras e Manutenção
2.1.1.7

1
Chefe do Serviço de Segurança e Vigilância
2.1.1.7

1
Subchefe do Serviço de Segurança e Vigilância
2.1.1.6

* O quadro acima está atualizado pela Lei n° 6.965/91 e Resoluções n° 1.368/97, 1.374/98, 1.533/01, 1.571/01, 1.602/01 e 1.882/04.

2 – FUNÇÃO ESPECÍFICA

N° DE CARGOS
DENOMINAÇÃO
CÓDIGO

6
Assessor Parlamentar de Mesa
2.1.2.7

2
Assessor Parlamentar de Planejamento
2.1.2.7

14
Assessor Parlamentar de Bancada
2.1.2.7

6
Assessor Técnico de Comissão
2.1.2.7

1
Assessor em Assistência Social
2.1.2.7

3
Assessor Jornalista
2.1.2.7

2
Repórter Fotográfico
2.1.2.7

1
Laboratorista Fotográfico
2.1.2.7

1
Assessor Especial em Arquitetura e Urbanismo
2.1.2.7

1
Assessor Financeiro
2.1.1.7

1
Assessor para Coordenação de Redação
2.1.1.7

1
Assessor para Coordenação de Rádio e Televisão
2.1.1.7

13
Assistente Parlamentar de Bancada
2.1.2.6

4
Taquígrafo Parlamentar
2.1.2.6

72
Assessor Parlamentar de Gabinete II
2.1.2.6

36
Assessor Parlamentar de Gabinete I
2.1.2.5

13
Segurança Parlamentar
2.1.2.5

1
Consertador de Máquinas
2.1.2.3

4
Operador de Comunicações
2.1.2.2

1
Copeiro
2.1.2.1

3
Garçom
2.1.2.1

72
Assessor Comunitário II
2.1.2.1

72
Assessor Comunitário I
2.1.2.1

02
Assessor Técnico Especial
2.1.2.7

* O quadro acima está atualizado pelas Leis nos 5.881/87, 5.931/87, 6.073/87, 6.093/88, 6.965/91 e Resoluções nos 1.026/89, 1.032/89, 1.160/92, 1.229/93, 1.286/95, 1.321/96, 1.331/96, 1.336/97, 1.358/97, 1.363/97, 1.366/97, 1.368/97, 1.374/98, 1.392/98, 1.395/98, 1.423/99, 1.440/99, 1.466/00, 1.533/01, 1.536/01, 1571/01, 1572/01, 1.604/02, 1.815/04, 1.882/04, 1.884/05 e 2.100/08. O cargo de Assessor em Assistência Social, será extinto quando do provimento do cargo efetivo de Assistente Social, criado pela Resolução nº 1575/01 e os cargos de Assessor Técnico Especial serão extintos nos termos e prazos dispostos no §4º, art. 63-A da Resolução nº 1178/92.

[...]

CARGOS EM COMISSÃO OU FUNÇÕES GRATIFICADAS

1 – FUNÇÃO GERAL

N° DE CARGOS

OU FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO
CÓDIGO

1
Diretor Administrativo
CC – 2.3.1.8 ou

FG – 2.3.1.7

1
Diretor Legislativo
CC – 2.3.1.8 ou

FG – 2.3.1.7

1
Diretor de Atividades Complementares
CC – 2.3.1.8 ou

FG – 2.3.1.7

1
Coordenador do Gabinete de Planejamento
CC – 2.3.1.8 ou

FG – 2.3.1.7

* O quadro acima está atualizado pelas Resoluções n° 1.368/98 e 1.374/98

2 – FUNÇÃO ESPECÍFICA

N° DE CARGOS

OU FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO
CÓDIGO

2
Assessor do Gabinete da Presidência
2.3.2.6

* O quadro acima está atualizado pela Resolução nos 2.100/08.

§ 1° Os cargos em comissão de Garçom, Operador de Comunicação e Taquígrafo Parlamentar serão extintos a medida que vagarem.

* Atualizado pela Resolução n° 1.533/2001

§ 2° * Revogado pela Resolução n° 1.392 de 12.11.98

2. De plano, cumpre salientar que a legislação impugnada data de 08 de dezembro de 1986, tratando-se de lei com vigência anterior a Constituição Estadual de 1989. 

Nesta senda, os cargos criados originalmente pela Lei n° 5.811/86 e aqueles alterados pelas Leis 5.881/87, 5.931/87, 6.073/87 e 6.093/88, na parte em contrariam às Constituições Federal e Estadual foram revogados pela nova Carta Constitucional.

Assim os cargos em comissão de Diretor-Geral (1), Diretor de Patrimônio e Finanças (1), Coordenador da Assessoria de Comunicação Social (1), Assessor Técnico de Comissão (6), Assessor Jornalista (3), Assessor Especial em Arquitetura e Urbanismo (1), Taquígrafo Parlamentar (4), Consertador de Máquinas (1), Diretor Administrativo (1) e Diretor Legislativo (1), não podem ser impugnados pela via do controle concentrado de constitucionalidade. A eventual distonia de regra jurídica com vigência anterior a preceito constitucional a ela superveniente, não se configura vício de inconstitucionalidade, mas sim mera revogação das regras incompatíveis como o novo texto constitucional, conforme já decidiu este e. Tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE INCIDENTAL. NORMA INFRACONSTITUCIONAL ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO VIGENTE. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. 1. As normas infraconstitucionais anteriores à vigente Constituição, ainda que manifestamente incompatíveis com a nova ordem jurídica, não são passíveis de controle de constitucionalidade, incidental ou abstrato, e sua aplicação ao caso concreto deve ser resolvida como questão de direito intertemporal. 2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70008273377, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 31/05/2004) [grifo nosso]

CONSTITUIÇÃO. LEI ANTERIOR QUE A CONTRARIE. REVOGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE. A lei ou é constitucional ou não é lei. Lei inconstitucional e uma contradição em si. A lei é constitucional quando fiel a Constituição; inconstitucional, na medida em que a desrespeita, dispondo sobre o que lhe era vedado. O vício da inconstitucionalidade é congênito a lei e há de ser apurado em face da Constituição vigente ao tempo de sua elaboração. Lei anterior não pode ser inconstitucional em relação à Constituição superveniente; nem o legislador poderia infringir Constituição futura. A Constituição sobrevinda não torna inconstitucionais leis anteriores com ela conflitantes: revoga-se. Pelo fato de ser superior, a Constituição não deixa de produzir efeitos revogatórios. Seria ilógico que a lei fundamental, por ser suprema, não revogasse, ao ser promulgada, leis ordinárias. A lei maior valeria menos que a lei ordinária. Reafirmação da antiga jurisprudência do STF, mais que cinqüentenária. Ação direta de que se não conhece por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do voto proferido na ADIn n. 2-1/600. ADI 415 / DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator: Min. PAULO BROSSARD. Julgamento: 07/02/1992. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJU de 29-05-1992, p. 7833. Ementário: volume 1663-02, p. 196. [grifo nosso].

3. Por outro lado, a maioria dos cargos em comissão, atualmente vigente, foi incluída na legislação impugnada por Leis e Resoluções editadas após a entrada em vigor da Constituição Estadual.

Assim, o Ministério Público pretende ver declarada a inconstitucionalidade desses cargos em comissão, porque não se destinam às funções de direção, chefia e assessoramento, constituindo flagrante desvio de finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral do concurso público, esta modalidade de provimento. 

Pois bem. Analisando-se as normas encaminhadas a esta Procuradoria-Geral de Justiça pela Ouvidoria do Ministério Público, constatou-se a inconstitucionalidade material de parte do artigo 20 da Lei n.° 5.811/1986, do Município de Porto Alegre, no que se refere aos cargos de Coordenador de Relações Públicas
 (1), Coordenador da Assessoria de Relações Institucionais
 (1), Supervisor de Gabinete Parlamentar
 (3), Supervisor Parlamentar de Bancada
 (13), Chefe do Serviço de Obras e Manutenção
 (1), Chefe do Serviço de Segurança e Vigilância
 (1), Subchefe do Serviço de Segurança e Vigilância
 (1), Assessor Parlamentar de Mesa
 (6), Assessor Parlamentar de Planejamento
 (2), Assessor Parlamentar de Bancada
 (5), Assessor em Assistência Social
 (1), Repórter Fotográfico
 (2), Laboratorista Fotográfico
 (1), Assessor Financeiro
 (1), Assessor para Coordenação de Redação
 (1), Assessor para Coordenação de Rádio e Televisão
 (1), Assistente Parlamentar de Bancada
 (13), Assessor Parlamentar de Gabinete II
 (72), Assessor Parlamentar de Gabinete I
 (36), Segurança Parlamentar
 (5), Operador de Comunicações
 (1), Copeiro
 (1), Garçom
 (2), Assessor Comunitário II
 (72), Assessor Comunitário I
 (72), Assessor Técnico Especial
 (02), Diretor de Atividades Complementares
 (01), Coordenador do Gabinete de Planejamento
 (1) e Assessor do Gabinete da Presidência
 (2), os quais estão em claro descompasso com os requisitos constitucionais, como se infere da redação dos arts. 20, § 4º, e 32, caput, ambos da Constituição do Estado e art. 37, V, da Constituição Federal:

Art. 20. [...]

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

[...]

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. 

Art. 37. [...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina HELY LOPES MEIRELLES (ob. cit., p. 83):

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. [grifo nosso]

DIOGENES GASPARINI (Direito Administrativo. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 269-70) acrescenta que “os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante e se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração”.

De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade, 2) de chefia, 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões previamente estabelecidos.

Por isso, é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança para com o comissionado, bem como a possibilidade de sua livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, seus detentores podem ser livremente exonerados, sem a necessidade de processo administrativo, conforme estabelece o art. 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e o art. 32 da Constituição Estadual.

Dito isso, é evidente que não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança. Necessário é que as atribuições reflitam essa natureza, como esta e. Corte bem aludiu em julgado do Tribunal Pleno, na ADIn nº 70008042327, rel. o Des. Alfredo Guilherme Englert, julgada em 07-06-04. Disse o ilustre Des. Relator:

Ora, a condição de “chefia, assessoramento e direção” não é dada pelo nome que se empresta a cargos e funções, pois, do contrário, facilmente burlada seria a regra do concurso público, bastando para isso atribuir a denominação de Chefe ou Diretor para cargos cuja essência seria burocrática. [grifo nosso]

É justamente o que não se verifica com os cargos referidos no início deste item, em que, sob a nomenclatura de coordenador, chefe, assessor, etc., foram investidas pessoas em cargos tipicamente burocráticos cujo ingresso não foi precedido por concurso público. Basta analisar o conjunto das atribuições para perceber que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão (fls. 41-62, 77-80, 147-51, 159-61, 174-5, 199-200, 205-12, 215-7, 224, 234-5, 237-8, 259-60, 270-2 do expediente). 

Observe-se, por exemplo, as atribuições do cargo de Assessor do Gabinete da Presidência, as quais são quase idênticas às do cargo de Assessor Parlamentar de Gabinete II (fls. 270-1 do expediente, respectivamente):
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: prestar assessoramento de nível médio na área de gerenciamento e legislativa para o Gabinete da Presidência e acompanhar a tramitação das proposições de autoria da Mesa Diretora.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRITUIÇÕES: prestar assessoramento de nível médio na área legislativa e administrativa para o Gabinete Parlamentar, sob a coordenação do Supervisor de Gabinete Parlamentar e do Vereador. 

E as atribuições do cargo de Assessor Parlamentar de Gabinete I (fl. 271 do expediente):

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRITUIÇÕES: prestar assessoramento de nível simples nas áreas legislativa e administrativa para o Gabinete Parlamentar, sob a coordenação do Supervisor do Gabinete Parlamentar e do Vereador.

Ou, ainda, as atribuições do cargo de cargo de Assistente Parlamentar (fl. 56 do expediente): 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES: efetuar serviços de recepção, datilografia em geral, redação e organização de arquivos, sob orientação superior.

As descrições das atribuições dos demais cargos mencionados no início deste item seguem o mesmo norte e padecem do mesmo vício material apontado nos exemplos supra: não se conciliam minimamente com o caráter diferenciado do cargo em comissão.

Como fecho dessa explanação, merece lembrança recente julgado do Supremo Tribunal Federal, em cuja ementa consta:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Pleno, ADIn 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) [grifo nosso]

E do voto do Min. Joaquim Barbosa, o seguinte excerto minudencia o raciocínio do precedente:

[...]

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985). [grifo nosso]

[...]

Por fim, ressalta-se que o cargo de Assessor Técnico Especial, apesar de criado como cargo em comissão, refere-se à contratação temporária, que visa ao atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público (arts. 37, IX, CF e 19, IV, da CE). Hely Lopes Meirelles ensina:

Os contratados por tempo determinado são os servidores públicos submetidos ao regime jurídico administrativo especial da lei prevista no artigo 37, IX, da Carta Magna, bem como ao regime geral da previdência social. Sujeitam-se, pois, a regime diverso do estatutário e do trabalhista. A contratação só pode ser por tempo determinado e com a finalidade de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Fora daí tal contratação tende a contornar a exigência de concurso público, caracterizando fraude à Constituição.

Tais servidores não ocupam cargos, pelo quê não se confundem com os servidores públicos em sentido estrito ou estatutários, nem se lhes equiparam. São os que o Município recruta eventualmente e a título precário para a realização de trabalhos que fogem à rotina administrativa, como os destinados à execução direta de uma obra pública, no atendimento de situações de emergência ou à cessação de estado de calamidade pública.

No caso dos autos, a limitação temporal estabelecida pelas Resoluções n° 1.026/89, 1.321/96, 1.336/97, 1.466/2000 e 1.815/2004 configura desvio da finalidade constitucional estabelecida para a forma de provimento em comissão, porque a fixação de termo inicial e final não se compatibiliza com a livre nomeação e exoneração. A criação de cargos em comissão, ao contrário das contratações temporárias, é permanente. O que tem natureza precária – sempre – é a nomeação de servidor para o desempenho das atribuições estabelecidas. Daí a livre nomeação e exoneração.

Percebe-se, assim, que, ao ser agregado requisito temporal à modalidade de provimento em comissão, houve confusão com a hipótese de contratação emergencial, em relação à qual, sim, é autorizado e necessário apor duração de tempo determinado, devido à natureza precária, passageira da atividade.

Assim, é de ser reconhecida a existência de vício material nos cargos em comissão apontados no início deste item.

3. DIANTE DO EXPOSTO, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação dos Diplomas Normativos ora atacados, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 20 da Lei n° 5.811/1986, com redação alterada pela Lei n° 6.965/1991 e pelas Resoluções 1.026/89, 1.032/89, 1.160/92, 1.229/93, 1.286/95, 1.321/96, 1.331/96, 1.336/97, 1.358/97, 1.363/97, 1.366/97, 1.368/97, 1.374/98, 1.392/98, 1.395/98, 1.423/99, 1.440/99, 1.466/00, 1.533/01, 1.536/01, 1.571/01, 1572/01, 1.604/02, 1.815/04, 1.882/04, 1.884/05, 2.100/08, 2.109/08 e 2.118/08, (em relação aos cargos de Coordenador de Relações Públicas (1), Coordenador da Assessoria de Relações Institucionais (1), Supervisor de Gabinete Parlamentar (3), Supervisor Parlamentar de Bancada (13), Chefe do Serviço de Obras e Manutenção (1), Chefe do Serviço de Segurança e Vigilância (1), Subchefe do Serviço de Segurança e Vigilância (1), Assessor Parlamentar de Mesa (6), Assessor Parlamentar de Planejamento (2), Assessor Parlamentar de Bancada (5), Assessor em Assistência Social (1), Repórter Fotográfico (2), Laboratorista Fotográfico (1), Assessor Financeiro (1), Assessor para Coordenação de Redação (1), Assessor para Coordenação de Rádio e Televisão (1), Assistente Parlamentar de Bancada (13), Assessor Parlamentar de Gabinete II (72), Assessor Parlamentar de Gabinete I (36), Segurança Parlamentar (05), Operador de Comunicações (1), Copeiro (1), Garçom (2), Assessor Comunitário II (72), Assessor Comunitário I (72), Assessor Técnico Especial (02), Diretor de Atividades Complementares (01), Coordenador do Gabinete de Planejamento (1) e Assessor do Gabinete da Presidência (2), todas do Município de Porto Alegre, RS, por afronta aos artigos 8º, 20, § 4º, e 32, caput, da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 30 de outubro de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.
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� 03 criados pela Resolução n° 1.882/2004.


� 09 criados pela Resolução n° 1.368/98; 01 criado pela Resolução n° 1.536/2001 e 03 criados pela Resolução n° 1.571/2001.


� 01 criado pela Resolução n° 1.374/98.


� 01 criado pela Resolução n° 1.374/98.


� 01 criado pela Resolução n° 1.374/98.


� 06 criados pela Resolução n° 1.229/93.


� 01 criado pela Resolução n° 1.374/98 e 01 criado pela Resolução n° 1.884/2005.


� 03 criados pela Resolução n° 1.368/98; 01 criado pela Resolução n° 1.423/99; e 01 criado pela Resolução n° 1.882/2004.


� 01 criado pela Resolução n° 1.423/99.


� Alterado pela Lei n° 6.965/91.


� 01 criado pela Resolução n° 1.026/89.


� 01 Criado pela Lei n° 6.965/91.


� 01 Criado pela Lei n° 6.965/91.


� 01 Criado pela Lei n° 6.965/91.


� 09 Criados pela Resolução n° 1.368/98; 01 Criado pela Resolução n° 1.536/2001 e 03 Criados pela Resolução n° 1.571/2001.


� 72 Criados pela Resolução n° 2.100/2008.


� 36 Criados pela Resolução n° 2.100/2008.


� 05 criados pela Resolução n° 1.032/89.


� 01 criado pela Resolução n° 1.026/89.


� 01criado pela Resolução n° 1.026/89.


� 02 criados pela Resolução n° 1.026/89


� 72 criados pela Resolução n° 2.100/2008.


� 72 criados pela Resolução n° 2.100/2008.


� 20 criados pela Resolução n° 1026/89, extintos um dia após a promulgação da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre; 19 criados pela Resolução n° 1.321/96  e 01 criado pela Resolução n° 1.336/97, extintos um dia após o encerramento da tramitação dos Projetos pertinentes à sua matéria na Câmara, ou de qualquer modo, no dia 30 de novembro de 1998, conforme art. 2° da Resolução 1.358/97, que altera a resolução 1.321/96; 12 criados pela Resolução n°1.466/2000, extintos no dia 1° de janeiro de 2001; 08 criados pela Resolução n° 1815/2004, extintos em 31 de dezembro de 2004.


� 01 criado pela Resolução n° 1.374/98.


� 01 criado pela Resolução n° 1.374/98.


� 02 criados pela Resolução n°2.100/2008


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13.ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 565-6.


� Ver MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 34.ed. atualizada por Eurico de A. Azevedo et al. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 445.
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